
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 272, DE 2017 
(Do Sr. Herculano Passos) 

 
Altera o art. 217 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989, para dispor 
sobre a substituição de membros da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania durante a tramitação da solicitação para instauração de 
processo criminal contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e 
os Ministros de Estado.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-258/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º O art. 217 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 217. .................................................................................... 

.................................................................................................... 

V – não será admitida a substituição de membros da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania após o recebimento da 

solicitação de que trata o caput, salvo requerimento do próprio 

membro ou em caso de vacância, nos termos do art. 45. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos tomaram conhecimento da indiscriminada troca de membros 

recentemente realizada na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, por 

ocasião da tramitação da solicitação para instauração de processo penal contra o 

atual Presidente da República. Tais medidas foram alvo de duras críticas, tanto do 

meio político quanto jurídico. A mídia, igualmente, condenou as citadas manobras. 

Enfim, o povo brasileiro rejeitou tal expediente.  

Não poderia ser diferente. A troca imotivada de membros da CCJC, 

em momento de tamanha gravidade para a República Federativa do Brasil, viola a 

independência dos poderes, o princípio democrático e a própria moralidade pública. 

 Deputados substituídos contra suas próprias vontades mostraram 

sua indignação em Plenário e até mesmo o Presidente da Comissão criticou a troca 

de membros. Nada, no entanto, podia ser feito para evitar tais inadequações, já que, 

de acordo com o Regimento Interno da Casa, é prerrogativa dos Líderes indicar os 

membros das Comissões. 

Nossa proposição busca solucionar tal problema, estabelecendo 

regra especial para a substituição de membros da CCJC no curso da tramitação de 

solicitação para instauração de processo criminal contra o Presidente, o Vice-

Presidente da República e os Ministros de Estado.  

De acordo com a iniciativa ora proposta, após o recebimento da 

solicitação pelo Presidente desta Casa, só serão permitidas substituições mediante 

requerimento do próprio membro ou em caso de vacância. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

do presente projeto de resolução. 
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 Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2017. 

Deputado HERCULANO PASSOS 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO CRIMINAL 

CONTRA O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

E OS MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 217. A solicitação do Presidente do Supremo Tribunal Federal para instauração 

de processo, nas infrações penais comuns, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República 

e os Ministros de Estado será recebida pelo Presidente da Câmara dos Deputados, que notificará 

o acusado e despachará o expediente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

observadas as seguintes normas: (“Caput” do artigo com redação adaptada à Resolução nº 20, 

de 2004) 

I - perante a Comissão, o acusado ou seu advogado terá o prazo de dez sessões para, 

querendo, manifestar-se; 

II - a Comissão proferirá parecer dentro de cinco sessões contadas do oferecimento 

da manifestação do acusado ou do término do prazo previsto no inciso anterior, concluindo pelo 

deferimento ou indeferimento do pedido de autorização; 

III - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania será lido no 

expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados, distribuído em avulsos e incluído 

na Ordem do Dia da sessão seguinte à de seu recebimento pela Mesa; (Inciso com redação 

adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

IV - encerrada a discussão, será o parecer submetido a votação nominal, pelo 

processo da chamada dos Deputados. 

§ 1º Se, da aprovação do parecer por dois terços dos membros da Casa, resultar 

admitida a acusação, considerar-se-á autorizada a instauração do processo. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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§ 2º A decisão será comunicada pelo Presidente ao Supremo Tribunal Federal 

dentro do prazo de duas sessões. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROCESSO NOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE 

E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA E DE MINISTRO DE ESTADO 

 

Art. 218. É permitido a qualquer cidadão denunciar à Câmara dos Deputados o 

Presidente da República, o Vice-Presidente da República ou Ministro de Estado por crime de 

responsabilidade. 

§ 1º A denúncia, assinada pelo denunciante e com firma reconhecida, deverá ser 

acompanhada de documentos que a comprovem ou da declaração de impossibilidade de 

apresentá-los, com indicação do local onde possam ser encontrados, bem como, se for o caso, 

do rol das testemunhas, em número de cinco, no mínimo. 

§ 2º Recebida a denúncia pelo Presidente, verificada a existência dos requisitos de 

que trata o parágrafo anterior, será lida no expediente da sessão seguinte e despachada à 

Comissão Especial eleita, da qual participem, observada a respectiva proporção, representantes 

de todos os Partidos. 

§ 3º Do despacho do Presidente que indeferir o recebimento da denúncia, caberá 

recurso ao Plenário. 

§ 4º Do recebimento da denúncia será notificado o denunciado para manifestar-se, 

querendo, no prazo de dez sessões. 

§ 5º A Comissão Especial se reunirá dentro de quarenta e oito horas e, depois de 

eleger seu Presidente e Relator, emitirá parecer em cinco sessões contadas do oferecimento da 

manifestação do acusado ou do término do prazo previsto no parágrafo anterior, concluindo 

pelo deferimento ou indeferimento do pedido de autorização. 

§ 6º O parecer da Comissão Especial será lido no expediente da Câmara dos 

Deputados e publicado na íntegra, juntamente com a denúncia, no Diário da Câmara dos 

Deputados  e avulsos. 

§ 7º Decorridas quarenta e oito horas da publicação do parecer da Comissão 

Especial, será o mesmo incluído na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

§ 8º Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido à votação nominal, 

pelo processo de chamada dos Deputados. 

§ 9º Será admitida a instauração do processo contra o denunciado se obtidos dois 

terços dos votos dos membros da Casa, comunicada a decisão ao Presidente do Senado Federal 

dentro de duas sessões. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-22-18-novembro-1992-320774-norma-pl.html

